
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR “ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO” 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ata da Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação do dia quinze de 

setembro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas: 

À comissão se reuniu e decidiu encaminhar as seguintes matérias para deliberação: 

PROJETO DE LEI Nº 85/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que autoriza a 
doação de bem imóvel do Município de Buritama, com encargos, à Entidade Beneficente de 
Assistência Social-ABAS, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 86/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre 

abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 39.000,00 ao orçamento de 2025, alteração 
do PPA-LDO para os fins que especifica, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 87/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que autoriza o 
Executivo Municipal a firmar convênio com a ELEKTRO REDES S.A., para formalizar e 
implantar o Projeto de Eficiência Energética nos ativos de Iluminação Pública no Município de 
Buritama, e dá outras providências. 
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